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DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DE PONTOS PARA FINS 

DE SORTEIO DA PROVA DIDÁTICA 

 

 
A Banca Examinadora designada no âmbito do processo nº 23116.020918/2023-78, em 

atenção ao estabelecido no artigo 9º1 da Deliberação COEPEA 081/2014, vem publicar 

os seguintes pontos de prova: 

 

 
1. Formação do Estado Moderno 
2. Estado e Teorias do Contrato Social 
3. Processo de incorporação no ordenamento jurídico interno de Tratados Internacionais  
4. O papel da Corte Interamericana de Direitos Humanos em casos de violação de direitos 
5. Sistemas Regionais de Proteção de Direitos Humanos 
6. Políticas Públicas e Ações Afirmativas 
7. O Conceito de Tributo e as espécies tributárias brasileiras 
8. Relações Internacionais e os métodos das ciências sociais 

 

Santa Vitória do Palmar, 29 de fevereiro de 2024. 

 
 

Prof. Dr. Antonio José Guimarães Brito 

Presidente 

 
Prof. Dr. Wagner Silveira Feloniuk 

Integrante 

 
Prof. Dr. Raphael Spode 

Integrante 

 
(A via original encontra-se assinada) 

 

 
1 Art. 9. O A Comissão Examinadora definirá a modalidade de prova (escrita ou didática) e, tendo por base quaisquer 

matérias ou disciplinas do processo seletivo, organizará uma relação com no mínimo 5 (cinco) e no máximo 10 (dez) pontos, 

que se destinará ao sorteio do tema da prova. 


